
cr.herbe.thre5ende@q.noii.com E
(6s) I911s 8318 0

oABr'TO: _1.7]3 Is
I IER§!RTH R.5ENDE

Assunto: Requerimento parâ instâuraqão de processo de cassaqão por quebra de decoro
parlâmentâr.

HENO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, prefeito municipal,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob no
044.059.207-77, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, n 176, Setor: São
Jorge 1, Cep: 7747O-O0O, nesta cidade de Formoso do Araguaia/TO, por intermédio
do advogado subscritor, e embasado no Regimento Interno da Câmara Municipal
de Formoso do Araguaia/TO, AÉigos 7O e 71, requer a ABERTURA DE PROCESSO
POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR imputada ao Vereador GABRIEL
BEZERRA, pelos motivos a seguir apresentados:

Recentemente, veio a público através das redes sociais um údeo no qual o
vereador Gabriel Bezerra dirige-se de maneira incompatível com a dignidade da
função parlamentar ao prefeito municipal, ao seu secretariado e demais
servidores públicos alvos de uma operação da Policia Federal, ainda sob
investigação.

No referido üdeo, ocupando a tribuna desta casa legislativa o vereador
Gabriel Bezerra, utiliza expressões tais como: "quadrilha', "malandros',
'irresponsáveis', "ladrôes", "vagabundos" e "desonestos", além de outros adjetivos
depreciativos à honra e a imagem, escudando-se na imunidade parlamentar que
segundo o vereador Gabriel, legitima-o a realizar ataques à honra de terceiros.

Link de acesso ao údeo:
https://www.instagram.com/r eel / C3z _lJ _pL5CEl?igsh=MWZjynoSdWRlMj

dmawo/o3Do/o3D.
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Tais ações são flagrântemente contrárias ao que dispõe o artigo 70, § 5" e § 6"
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, configurando atentado ao decoro
parlamentâr, além de se encaixarem nas condutâs tipificadas pelos artigos 138, 139
e 140 do Código Penal, caracterizando, respectivamente, câlúnia, difamação e
injúria, crimes contra a honra referidos tâmbém no regimento interno destâ Casa
de Leis.

Nos exatos termos do art. 373, inciso I do CPC, constitui ônus do autor
comprovar a ilicitude da conduta do vereador objeto do presente requerimento
de processo de abertura de cassação por quebra do decoro parlamentar, e isto se
comprovâ pela ata notarial lawada no Cartório Tabelionato de Notas, Protesto,
RTD e RCPJ, registrado no liwo no O1, fls. 62, 62 V e fls. 63.

Conforme estabelecido no Regimento Interno da Câmara Municipal de
Formoso do Araguaia, é dever do vereador manter condutâ compativel com a
decoro parlamentar. As infrações definidas como atentâtórias a este decoro estão
sujeitas a penalidades, que incluem desde censura até a perda do mandato.

A liberdade de expressão assegurada aos membros da Casa Legislativa não
exime os vereadores de suas responsabilidades quanto às declarações que
proferem, especialmente quando tâis declarações extrapolam os limites do
exercicio funcional e atentâm contra a honra de terceiros, configurando abuso das
prerrogativas legais.

O próprio Regimento Interno da Câmara Municipal veda certâs condutas dos
parlamentares que não são acobertâdas pelo 'manto" da imunidade parlamentar.

2

-l

A liberdade de informação e de manifestação do parlamentâr não constitui
direito absoluto, sendo relatiúzada quando colidir com o direito à proteção da
honra e da imagem dos indiüduos.

II - DO DIREITO
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a) A instauração de processo de cassação de mandato por quebra de decoro
parlamentar cujo objetivo será o de investigar a conduta do vereador Gabriel
Bezerra, com vistas à aplicação das penalidades cabíveis, em conformidade com o
Regimento Interno desta Câmara Municipal e demais legislações aplicáveis;

b) A notificação do vereador Gabriel Bezerra para que, querendo, apresente
sua defesa;

c) A tomada de todas as medidas necessárias para a instrução do processo,
incluindo a oitiva de testemunhas e a análise de provas documentais, como a ata
notarial que comprovâ âs expressões utilizadas pelo vereador em questão.

d) A declaração e o reconhecimento da conduta apontada como'Quebra do
Decoro Parlameutar por parte do Vereador Gabriel Bezerra.

Deferimento

Formoso do AragUaia/To, 15 de mârço dê 2024

'í{'*tnq- J"J$"
tleno Rodrigues da SilE

Prctuilo Municip6l

Assinado de foÍma digital

HERBERTH ALEX POT HEREERTH ALEX

| !l!Ál{ DEs DA co*^ ['r:i$§3.T.?X?Xi
RESENDE:63087235334 Dàdo, 2o24.o3.1 s os:47 :4s
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Diante do exposto, requer-se:
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Estado do Tocantins
Câmara Municipal de Formoso do Araguaia

Rf,SOt,lrÇÀo No 00t /20r3

"Estohelece o Regimento lnterno do Câmora

,llunicipal le Formoso do Aroguoia. EsTo o do

Toutnlint e ú trutnn pnrvidências".

Â Presidente da (-âmara Municipal dc l;ormos«r do Araguaia,/To taz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulge. sob a graça e protoçâo de Deus,

a presenle Resolução que dispôe sobre o

TITULO I

Das Disposições Preliminares

CAPITULO I

Da Sede e das Funçôes da Câmara Municipal

Aí. IO- A CÀMARA MT'NICIPAL DE FORI}IOSO IX)
ARAGIIAIA - ESTADO DO T(rcANTINS. Pessoa Juridica de Direilo Público

lnlemo. inscrita no CNPJ n" 0l 44'7 820/0001-99. com seda na Avenida Juscelino

Kubistchek. n" l9l ('entro - ('t.P 77 470-00o. na sede deste Municipio. onde serào

realiz-adas as sessões. sendo que. quando houver motivo relevanle. ou quando o
interesse público o determinar. por força nraior ou sessões itinerantes. a Câmara

tv{unicipal poderá reunir-se tcmporariamcnte cm outro editicio ou em ponto diverso do
'ferritório do Municrpio

§ lo - A ('âmara Municipal poderá, medianlc requerimenio de qualquer

Vereador, realizar sessôes itineÍantes nos bairros, distritos, assentamentos ou escolas,

desde que, por decisâo da maioria absoluta em Plenário. vedado a retiÍada de

documentos oficiais da sede oficial, catendo à Mesa f)iretora, através de Ato, definir o

rito da sessâo.

1Avenrda JK - Centro. CEP 77 470-000 - Formoso do Araguaia/TO

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL
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d) patrocinar causa junto ao Município cm que seja interessado em

qualquer das entidades a que s€ refere a alinea "a" do inciso I deste artigo

t) Firmar compromisso ou ap,oio politico e partidário contráÍio aos

interesses e orientaçôes do Partido pelo qual loi eleito

Art. 70. Perdera o mandato o Vcrcador

I - que infringir qualquer das proibiçôes estabelecidas no aÍtigo 70,

ll - cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro

parlanrentar ()u atentatóri() às instituiçõcs vigentcs.

lll - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de comrpção ou de

improbidade administrativa;

lV - que deixar de comparoccr. cnr cada sessào legislativa anual. à terça

pane das sessões deliberativas ordinárias da ('ànrara. salvo doença comprovada. licença

ou missão aulorizada pela edilidade.

\'- quc pcrdcr ou tiver suspcnso os dircitos politicos

§ l" Nos casos dos incisos I e ll a perda do mandato será declarada pela

Câmara por voto secreto e maioria absoluta. mediante provocâção da Mesa ou de

Partido Politico represenlado na Câmara, assegurada ampla defesa.

§ 2" Nos casos previstos nos incisos lll a Vt. a peida será declarada pela

Mesa da Câmara, dc oficio ou mediante provocaçâo de qualquer de seus membros ou de

Partidos Politicos repÍescntados na Casa. assegurada ampla deí'esa

§ .io 0 proccsso de cassação d«r mandato de Vereador obedecerí alem

dos parágralirs l'' e 3" dcstc aniqo. o cstabclccido cnr lci lbdcral. na Lei Orgânica do

Municipio e neslc Recinrcnlo lntcrno

Avenida JK - Centro. CEP 77 470-OO0 - Formoso do Araguaia/TO 32

e) r\ceitar nrudar de panido cm desacordo cont a Resolução n"

22 610/300t1 do'l'ribunal Superior l:leitoral ou outnr quc vcnha substitui-la.
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§ .1' Sempre que o Vereador comeler, dcntro do recinto da Càmara

excesso que deva ser reprimido. o Presidente conheceÍá do fato e tomaÍá as

providências seguintes, conforme a gravidade

I - advertência em Plcnário.

ll - cassaçào tla palavra.

lll - determinação para rc'tirar-se do Plenario.

lV - suspensào da Sessâo, para entcndimcntos na sala da presidência.

!'- progrsta de cassação de nrandato de acordo com legislaçào vigente

§ 5'. Considera-se atentatório do decoro parlamentar, quando o detentor

do uso da palawa" usar expressões que configurem crimes conlra a honra ou contenham

incitamenlo à prática de crimes

§ 6", [: inctrnrpatrrel conr o decoro parlamentar

| - ô ahus() das prerrogativas leeais asseguradas ao Vereador

I I a perccpçào de vantagcns indtrvidas.

lll - a pratica de irregularidades graves no desempenho do mandalo ou

de encargos dele decorrentes

sEÇAO ilr

Das Penalidades Por Falta de Decoro

Aí.71 As infrações deÍinidas nos parágrafos 5" e 6" do anigo 71,

âcaÍrctam as sequintes penalidades. em ordem de gradaçào

I ecnstttlt

ll perda tenrporária do exercrcio do mandato. até o máximo de trinta
dias.

lll perda do nrandalo

Art.72. 
^ 

censura scra vcrbal ou cscrita

Avenida JK - Centro. CEP 77 47GO00 - Formoso do Araguaia/TO 33
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§ l" A censura verbal será aplicada em sessão pelo Presidente da

Càmara ou dc Comissão. no âmbito destÀ ao Vereador que

I rnobservar os deveres increntes do mandato ou os prc«ilos dcsle

Rcqttncnlo

ll - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas

dependências da Casa.

Ill pcnurbar a ordenr nas sesstles da Càntara ou nas reuniôes das

('orttissÔcr

§ 2" Â ccnsura escrita sera imposta pela Mcsa. ao Vercador que

I na qualidade de detentor do uso da palavra- usar expressties

atentatórias do decoro parlamentar.

ll praticar ofensas fisicas ou morais no edificio da Câmara.

desacatar. Íx)r atos ou palawas, outro parlamentar, a Mesa ou Comissão, ou
respectivos Presidentes

OU

os

Art. 73 ('onsidera-se incurso na sanção de perda temporária do

exercrcio do mandato. por falta de decoro parlanrentar. o Vereador que

! rerncidir nas hipótescs prcristas nos pará-qraÍ'os l" e 2" do aíigo 72.

pralicâr transr.lressão qrave ou rciterada aos preceitos deste

lll - revelar conteúdo de debatcs ou deliberação que a Câmara ou

Comissào haja resolvido que devam Íicar secretas.

lV - revelar inl'ormaçôes e documentos oÍiciais de caráter reservado. de

que tenham tido conhocimento na forma regimental.

V - Íàltar sem motivo justificado. a cinco scssões ordinárias consecutivas

ou a dcz intercaladas. deÍrtÍ() da sessão leuislaliva ordinària deliberativa

Avenrda JK - Centro, CEP 77 470-000 - Formoso do Araguaia/TO 34

Rcuinrento.
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COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA

cARTóRto TABELtoNATo DE NorAs, PRorEsro, RTD E RCPI

Eliarrn Montelo Souza
Tabelia

Cleitiarre da Silva Mendotrça Pires
Tabelià-Nonreada

LIVRO NO 01 FLS. 62

ATA NOTARIAL, que solicita HERBERTH ALEX FERNANDES DA COSTA RESENDE,

na forma abaixo;

Av. Henilnlo Azevedo Soare6 Nr 165 . PoDê 63 3357 1394 - cEP 7747GO00 - ForDo6o do Ârasualafl O 4

SAÍbAM, quantos este público instrumento de ATA NOTARIAL, úrem que aos sete dias

do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (O7/O3/2024), nesta cidade e

comarca de Formoso do Araguaia/TO, em Cartório, perante mim Eliana Montelo Souza

- Tabeliã do Cartório Tabelionato de Notas, Protesto, RTD e RCPJ ICNS/CN| ne

72.817-6), SOTICITANTE o[a) Sr.(a). HERBERTH ALEX FERNANDES DA COSTA

RESENDE, portador da Carteira Profissional OABffO ne 11.713, onde consta Carteira

de Identidade ne 000089780498-8 SSP/MA e CPF ne 630.872.353-34, nascido em

17/O9/1980, filho de Samuel Silva de Resende e Sonia Mária Fernandes da Costa

Resende, natural de Carolina/MA, brasÍleiro, advogado, solteiro, capaz, podendo ser

enoontrado na Avenida Herminio Azevedo Soares, Centro, nesta cidade de Formoso do

Araguaia/TO; foi requerida a lavratura da presente ATA NOTARIAL, nos termos do

artigo 384 e parágrafo único, do novo Código de Processo Ciü!. Pelo solicitante me foi

dito sob pena de responsabilidade civil e criminal que todos os documentos foram
apresentados para a lawatura deste ato, e que esses são autênticos e verdadeiros. O(s)

presente(sJ identificados e reconhecido[s) por mim, pela documentação pessoal que

me foi apresentada, de cujas identidade(sl e capacidade(s) jurídica(s) dou fé. E perante

a niesma Tabeliã, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos

termos dos artigos 2LS e 217 , do Código Civil, que estabelecem: Art. 215. A escritura
pública. lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo
prova plena e Art.2l7. Terâo a mesma força probante os traslados e as certidôes,
extrâídos por tabelião ou oficial de registro, de instrumentos ou documentos lançados

em suas notas. Foi apresentado o vídeo que fica devidamente arquivado
eletronicamente nesta Serventia, abaixo sua transcrição: "O dia 01 de fevereiro desse

ano revela algo totalmente estranho, mas ao mesmo tempolesclarecedor para nosso

município. O que se formou em 2020 para apossar em 2021 dentro do municÍpio de

Formoso do Araguaia, Não há nenhum outro nome, senão quadrilha, que pode ser
chamado do que está aÍ dentro da prefeitura de Formoso do Araguaia, não há nem um

nome vereador Robson Haritianã, que nós podemos colocar para equiparar o tamanho
da malandragem que se há instalado dentro da Prefeitura de Formoso do Araguaia.
Então hoie na qualidade de vereador, na qualidade de cidadão formosense, eu quero

me dirigir a esses responsáveis ou melhor dizendo irresponsáveis com o poder de fala
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e imunidade pelo tal ato de ser legislador como quadrilha, ladrôes, vagabuhdos,
bandidos, desonestos, o cidadão formosense está preso em não poder falar isso quê eu
falo agora por que tem medo da omissão, da repressão, eu não, se quiser peitar em
alguém vai ter que peitar em mim, se quiser me calar vai ter que me matar por que
falar eu vou, são bandidos descarados. A polícia federal veio para revelar o que há
muito tempo nós estamos dizendo aqui dentro dessa casa, e isso foi só o começo que
foi o transporte e5-colar, nós ainda temos a reforma da escola professor foão Queiroz,
nós ainda temos-.o execedente do fundeb no ano de 2027, nós ainda temos o
cerceamento de aulas e o recebimento do recurso PNAE, ou seia alimentação escolar
sem ter nem alunos dentro da sala de aula para receber alimentação, nós ainda temos
a pavimentação asíáltica do setor São fosé II, nós ainda temos os recursos do COVID do
ano de 2O2l que foram omitidos pelo próprio prefeito municipal. Vai pagar caro, vão
se ver com a iustiça e além de se verem com Deus, vai ter nego ainda atrás das grades,
pode esperar, nós estávamos sendo barulhentos mas nós estávamos sendo
reiponsáveis anunciando a tragédia que estava perto de acontecer e a tragédia que já
estava acontecendo que era a corrupção, o peculato, o desvio de dinheiro, a

vagabundagem, a sacanagem, eu falo isso porque eu fui Tluno da zona rural, eu fui
aluno do transporte escolar rural eu sei o que é sair 10:40 da manhã no assentamento
gameleira a 40 km do município na fazenda olho d'água do meu tio Carlos, eu sei o que
é sair x1:30 da fazenda Babié para vim estudar dentro do município, eu sei a realidade
de um pai que recebia um salário mínimo e meio mas que sonhava todos os dias em
ver o seu filho estudando e ver o seu filho formado pra ter vagabundo dentro de
prefeitura, que hoie inúmeros pais tem o mesmo sonho que o meu tinha e tá lá
roubando, desviando dinheiro e tinha cara de pau de vim nessa câmara municipal
dizer que era falta de dinheiro, falta de dinheiro não, falta de vergonha na cara e
excesso de roubo por parte de secretário, por parte de prefeito e por parte de alguns
outros mais servidores também, vão pagar caro e a iustiça está prestes a chegar e
pegar mais gente ainda, E esse vereador aqui está pronto pra comemorar, não por
vingança, mas por iustiça social que nós tanto defendemos e eu tenho um outro recado
a dar, esse mandato está prestes a ser concluído. Heno nunca mais vai ser prefeitb mas,
ao final a sociedade há de cobrar de como sairão essas mãos de vereadores desse
mandato, qual foi a forma que nós nos portamos, qual foi a decisão que nós tomamos
ou se nossa mão sairá suja por irresponsabilidade, por não ter tomado uma decisão,a
nível da necessidade que Formoso passa. Tem inúmeros formosenses sofrendo e cabe
a estâ casa tomar uma decisão a nível de mostrar para esses irresponsáveis que
ninguém está acima da lei, ninguém está acima da iustiça e muito menos, ninguém está
acima do povo num país que é democrático, meu muito obrigado, que Deus abençoe a
todos". As exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato foram cumpridas.
E, de como assim disse(ram), do que dou fé, digitei este instrumento que lhe(sJ sendo
lido em voz alta, aceita(m) e assina(m). comigo - Eliana Montelo souza -Tabeliâ que a
fiz digitar e assino. Formoso do Araguaia/To, 07 de março de 2024. (ass.) Herberth
AIex Fernandes da costa Resende. (ass.l Eliana Montelo souza. selo Digital
Protocolo ne 1281164447.13646-ClV. Selo Digital Comunicação ne
l2all6AAA273647 -YEU. selo Digira! Ata Notarial ns 1281 16AAÂ2 13649-HBU.

Âv. HerErtrlo Azevedo Soâres Nc 165 - Fone 63 3357 1394 - CEP 7747G000 - ForEoso do Ara$ral*",-ffi
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. EST/rDo nO TOCANTTNS
Crii.,1ÁR/r iruiilíitPÁL DE FORMOSQ DO ARAGIjAIÂ

:'§R;?iO Dg POSSE D O ?REFE,TO DE FORMOSO Do
ir';- t: L;AIA PÃRtt,q í5a LEGTSLATURA {202.í A ZAzq.

Ao p;'imeiro Cia do mês de janeiro de 2021 no.Ginásio de Esporte
Gill:erio Maciel ,Jâ Fonseca. localizâda na Av. Manuel Brandão, s/n,
Centi-o. Formoso do Araguaia-TO, foi regularmenle empossado, nos
lei-rnss regimeffâfs e ern conformidade com art. 1g, § j. da Lei OÍgãnica
íieste inunicÍpio, pera o cârgo de prêÍeito Municipâl de Formoso do
-rra!,Lf2iÊ. pêrê c í.lai-rdato de 2021 a 2024, o sra Heno Rodrigues da
:i i". r. cji,e íii-niot: o presente Termo de posse, ratificou o compromisso
3iã:,'r]si1ie rinnado e assumiu imediatamente as prerrogativãs, deveres e
ies po nsa bilidades do cargo-

Forrnosc do Arsguaia-TO, 1 de janêiro de 2021

0 ORIGINÀL

t'- ,í,{n, ârlr,.ç.0, ,:titfi*
HENO RODRIGUES DA. SILVÂ

Preíeito Municipal de Fr-rrrroso do Araguaiâ-To

.a: - . .Eca É:4 5EUEllÁrr" ' t a:1ii.ir rçÁ oE
r F!,r ' ',iiJaúEs 6Á §1.\,.. COU IÊ.
Faâ';aaD oo a41ev, v..1o, oltb1nol1

Êtr,Oa13A Rít.rO 7Ot,lrL: Íllg.0í
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I IERFERTH RTSENDT

PROCURAçAO PARTICULAR ETEXTRA

Heno Rodrigues da Silva, brasileiro, solteiro, prefeito municipal,
fone/WhatsApp (63) 99300-4690, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas sob no 044.O59.201-17, Residente e domiciliado na Rua Monteiro
Lobato, N" 176, Setor São Jorge 1, no Município de Formoso do Araguaia - TO,
cEP 7470-000

OUTORGADO
Herberth Alex Fernandes da Costa Resende, Advogado, Inscrito na OAB/TO
sob no 11.713, fone (63) 99115-8318, e-mail: dr.herberthresende@gmail.com,
residente e domiciliado em Araguaína/TO.

PODERES ESPECIAIS: Concede também ao advogado
constituído poderes especiais para confessar, desistir,
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo
ainda, substabelecer, com ou sem reservas de iguais poderes,
e tendo a finalidade especifica para protocolar junto à
Câmara Municipal de Formoso do Araguaia/TO
representada pelo Vereador Presidente da Câmara
Municipal, Sr. Felipe Souza Oliveira, ou quem lhe faça às
vezes no exercício da presidência mesmo que de forma
trânsitória, requerimento de abertura de processo de quebra
de decoro parlamentar imputado ao vereador - Gabriel
Rodrigues Bezerca, podendo pâra tânto praticar todos os
atos necessários à consecução deste objetivo, incluindo, mas
não se limitando a, apresentar denúncias, documentos,
requerimentos, participar de sessões, audiências, assinar
petições, interpor recursos, receber notificações, praticâr
atos de conciliação, e demais procedimentos legais, sem
restrições.

cr.herbe'thresende@g'noil.ccrn ts
(6s) Igns 8318 0

oAB/'TO, 11.23 A

Assinâdo de forma digitâlpoí
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